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       CONTRATO FMS Nº 056/2025 

       DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA FMS Nº 004/2025 

       PROCESSO ELETRÔNICO Nº 2161/2025. 

 

Contrato que entre si celebram o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIMOSO DO 

SUL, Estado do Espírito Santo, sediado à Rua Espírito Santo, 94, Centro, Mimoso do Sul-ES, 

inscrito no CNPJ sob n° 10.551.277/0001-66, neste ato representado pelo Secretário Municipal 

de Saúde, o Sr. ELIÉDSON VICENTE MORINI, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 

100.019.877-47 e no RG sob o nº 223808577- DETRAN-RJ, residente e domiciliado na Rua 

Projetada, s/n, Funil, Mimoso do Sul, CEP: 29.400-000, doravante denominado 

CONTRATANTE e, de outro lado a empresa ERCÍLIO DINIZ ABDALA 08759949708 

ME, pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ nº. 21.186.781/0001-20, 

situada à Rua Principal, s/nº, Distrito de Conceição do Muqui, Mimoso do Sul-ES. CEP: 

29.400-000, neste ato representada pelo Sr. ERCÍLIO DINIZ ABDALA, brasileiro, CPF nº. 

087.599.497-08, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, com fulcro no art. 75, 

inciso II, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar de 

nº 123/06, Decreto Municipal n° 042/2023, Decreto Municipal nº 041/2023 de 23/03/2023, 

resolvem de mútuo acordo celebrar o presente contrato, mediante as cláusulas e estipulações a 

seguir enumeradas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FINALIDADE 

1.1. O objeto do presente Contrato consiste na aquisição de Ar Condicionado referente à 

Emenda Constitucional nº 126 de 2022 - Proposta nº 10551277000123007, Proposta n° 

10551277000123016 e Proposta n° 10551277000124001, para Estruturação da Atenção 

Primária das Unidades Básicas da Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Processo Eletrônico nº 2161/2025 e no Orçamento 

apresentado pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E DO VALOR 

2.1. As especificações, quantidades e preços contratados constam relacionados abaixo: 

Item Descrição/Especificação Unid. Qtde. Marca/Mode-

lo/Fabricante 

Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

01  AR CONDICIONADO DO TIPO SPLIT HI-WALL 

DE 9.000 BTUS. COMPOSTO POR DUAS 

UNIDADES DISTINTAS, CONDENSADORA 

(EXTERNA) E EVAPORADORA (INTERNA); 

CONTROLE REMOTO SEM FIO COM DISPLAY 

DIGITAL EM CRISTAL LIQUIDO COM 

INDICACAO DA TEMPERATURA; FUNCOES 

TERMICAS OBRIGATORIAS: REFRIGERACAO, 

VENTILACAO E DESUMIDIFICACAO; GAS 

REFRIGERANTE R410; CICLO FRIO; ULTRA 

SILENCIOSO; COMPRESSOR: ROTATIVO DE 

OPERACAO SILENCIOSA E NAO RUIDOSA; 

FILTRAGEM REMOVIVEL, COM FILTRO ANTI 

BACTERIA, ANTI-ODORES E ANTI-ACAROS, 

FUNGOS E BACTERIAS; FUNCOES: TIMER: LIGA 

UND. 08 EOS/ELGIN R$ 

2.200,00 

R$ 

17.600,00 
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E DESLIGA O APARELHO NO TEMPO 

PROGRAMADO; SWING: MOVIMENTO 

AUTOMATICO DAS ALETAS; SLEEP; AUTO: 

AJUSTE DE FUNCIONAMENTO AUTOMATICO 

DE ACORDO COM A PROGRAMACAO 

PREVIAMENTE ESTABELECIDA; TURBO; 

AJUSTE DE TEMPERATURA. TENSAO, 

FREQUENCIA, FASES (V, HZ, Ø): 220/60/1; 

PARTES EM ACO COM PROTECAO ANTI-

CORROSIVA; SERPENTINA EM COBRE; COR: 

TONS CLAROS; CLASSIFICACAO A DO INMETRO 

E SELO PROCEL DA ELETROBRAS. 

FORNECIMENTO DE PECAS. GARANTIA DE UM 

ANO DO EQUIPAMENTO, E GARANTIA DO 

COMPRESSOR DE 3 ANOS. COM EMPRESA 

AUTORIZADA DA MARCA NO ESTADO 

ESPIRITO SANTO. Garantia defeito de fabricação. 

Valor Total: R$ 17.600,00 (Dezessete mil e seiscentos reais).  

 

2.2. O valor global do presente Contrato é de R$ 17.600,00 (Dezessete mil e seiscentos reais). 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal nº. 14.133/21 e, 

supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito 

privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

4.1. O presente Contrato terá vigência de 03 (TRÊS) meses, contados a partir de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado nos termos do art. 125, da Lei Federal nº. 14.133/21. 

4.2. O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato no Diário 

Oficial do Município ou no PNCP, como condição de eficácia do mesmo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetivado no prazo de até 30 (trinta) dias após a Nota Fiscal ser 

conferida, aceita e atestada pela contratante e ter sido verificada a regularidade da contratada. 

5.2. Recomenda-se constar no texto da Nota Fiscal, o número do contrato, o objeto, os 

valores unitário e total e o número do processo que deu origem à aquisição. 

5.3. A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social do contratado e acolhido nos 

documentos de habilitação. 

5.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.5. A critério da Contratante poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da 

Contratada para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, 

inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última. 

5.6. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular liquidação, 

e esta por sua vez, depois do recebimento definitivo do objeto, estando vedada qualquer 

antecipação de pagamento sem o cumprimento das condições estabelecidas neste Termo. 

5.7. Para fins de pagamento a contratada deverá apresentar a nota fiscal, na forma da lei, 
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devidamente acompanhada das certidões de regularidade fiscal e trabalhista. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta de recursos consignados na 

seguinte dotação orçamentária: ÓRGÃO: 080 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

UNIDADE: 001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE PROJETO/ATIVIDADE: 

080002.1030100112.048– MANUTENÇÃO E REGENCIA DAS ATIVIDADES DO PSF ELEMENTO 

DE DESPESA: 44905200000- EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE FICHA: 046 

FONTE: 160100000000 – TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS 

PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São Obrigações da Contratante: 
7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato. 

7.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, o material que a contratada entregar fora da especificação. 

7.1.3. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido para que seja substituído, reparado ou corrigido.  

7.1.4. Proporcionar todas as facilidades para a contratada executar o fornecimento do objeto 

do presente Contrato, permitindo o acesso dos profissionais da contratada às suas 

dependências. Esses profissionais ficarão sujeitos a todas as normas internas do 

contratante, principalmente as de segurança, inclusive àquelas referentes à identificação, 

trajes, trânsito e permanência em suas dependências.  

7.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos neste Contrato.  

7.1.6. Efetuar o registro de possíveis ocorrências em desfavor da contratada que eventualmente 

venha a descumprir as condições editalícias estabelecidas.  

7.1.7. Promover, por meio de servidor indicado, a fiscalização e o acompanhamento da 

execução do fornecimento.  

7.1.8. Fiscalizar para que a contratada mantenha condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

 
 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. São Obrigações da Contratada: 
8.1.1. Assinar o contrato em até 03 (três) dias, contados a partir da convocação formal, via e-

mail, carta SEDEX, AR (Aviso de Recebimento), ofício ou eletronicamente, desde que a 

assinatura do representante legal seja certificada nos termos da lei.  
8.1.2. Fornecer o objeto do presente Contrato, de acordo com a Proposta Comercial 

apresentada no procedimento de contratação direta, os quais, como todos os documentos 

apresentados, passam a fazer parte integrante do presente Contrato, independentemente de 

transcrição. 
8.1.3. Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devendo comunicar à 

CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 

presente instrumento. 
8.1.4. Fornecer a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da CONTRATANTE, 

informações adicionais que se fizerem necessárias acerca dos materiais didáticos, plataforma 

virtual de aprendizagem, cursos, atendimentos pedagógicos e ferramentas de avaliação e 
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acompanhamento da gestão educacional. 
8.1.5. Apresentar análises dos dados, com resultados que possibilitem o acompanhamento da 

evolução dos indicadores educacionais analisados.  
8.1.6. É responsabilidade da CONTRATADA a entrega dos produtos/prestação de serviços 

nas quantidades, no horário e nas datas estipuladas, bem como nas condições estabelecidas no 

edital.  
8.1.7. Pagar todos os tributos, despesas com transporte e outras e custos que incidam ou 

venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os itens fornecidos. 
8.1.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de culpa e dolo, quando da execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo 

esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante.  
8.1.9. Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo Contratante, bem como atender 

suas reclamações inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente quanto à qualidade, 

providenciando a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 

Contratante.  
8.1.10. Sujeitar-se a ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante para 

acompanhamento da execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui 

ou atenua a responsabilidade do fornecedor pela entrega do produto.  
8.1.11. Apresentar as Notas de Autorizações de Despesas no ato da entrega dos produtos 

objeto da contratação, para conferência e ateste de recebimento.  
8.1.12. Fornecer o objeto da contratação de acordo com os padrões de qualidade exigidos 

pela CONTRATANTE e de acordo com as normas técnicas, ambientais e legais. 
8.1.13. O ônus decorrente do cumprimento da obrigação de fornecimento, ficará a cargo 

exclusivamente da CONTRATADA. 
8.1.14. Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar 

quaisquer condições inadequadas à entrega dos produtos ou a iminência de fatos que possam 

prejudicar a perfeita execução do contrato. 
8.1.15. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE poderá descontar o 

valor do ressarcimento da fatura a vencer ou cobrar em juízo. 
8.1.16. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sem autorização da 

CONTRATANTE. 
8.1.17. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da 

CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente. 
8.1.18. Não havendo possibilidade de entrega dos itens, emitir Relatório de Não 

Conformidade descrevendo o(s) motivo(s) da impossibilidade. 
8.1.19. A CONTRATADA obriga-se a substituir prontamente os itens que estiverem em 

desacordo com o que foi solicitado pelo fiscal do contrato.  
8.1.20. Realizar o fornecimento dos produtos/serviços dentro dos padrões e quantidades 

requisitados, garantindo a qualidade do objeto fornecido, segundo exigências legais.  
8.1.21. Levar imediatamente ao conhecimento da contratante quaisquer irregularidades 

ocorridas no fornecimento do objeto.  
8.1.22. Colocar à disposição da Contratante todos os meios necessários à comprovação da 

qualidade dos produtos, permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações. 
8.1.23. Atender integralmente todas as exigências e especificações inseridas no Termo de 

Referência formulado pela Secretaria solicitante.  
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8.1.24. Em caso do não cumprimento das especificações exigidas no edital, a empresa se 

responsabilizará pela realização de nova entrega de produto, sem ônus algum à contratante. 
 

CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

9.1. O objeto deste contrato deverá ser executado de forma PARCIAL, após a requisição do 

Contratante:  

9.1.1. O prazo de execução da entrega dos produtos será de até 15 (quinze) dias a partir da 

emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras Municipal.  

9.2.  Do local e horário de entrega: 

       9.2.1. O material deverá ser entregue no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, 

situada na Praça Coronel Paiva Gonçalves, Centro, ao lado do correio no Município de Mimoso 

do Sul-ES, das 07hrmin às 15hr00min.  

       9.2.2. O produto deverá ser entregue devidamente embalado com rótulo de identificação, com 

SEGURO, FRETE, CARGA E DESCARGA INCLUSOS NO VALOR DA MERCADORIA, 

ficando a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Mimoso do Sul/ES, isenta de 

quaisquer responsabilidades. No horário de 07h00min as 15h00min.  

       9.3. Do prazo para substituição no caso de defeito: 

       9.3.1. O recebimento não exclui qualquer responsabilidade do CONTRATADO pela qualidade 

dos produtos fornecidos. O Município reserva para si o direito de recusar os produtos em 

desacordo, devendo estes ser refeitos, às expensas do CONTRATADO, sem que isto lhe 

agregue direito ao recebimento de adicionais.  

       9.3.2. Caso seja verificado algum defeito no produto entregue, a CONTRATADO terá um 

prazo de 24 horas para fazer a substituição.  

       9.4. Da garantia legal:  

       9.4.1. Efetuar a entrega dos produtos em boas condições, seguindo a especificações indicadas; 

9.4.2. Cumprir os prazos estipulados para a entrega dos bens, substituindo-os às suas expensas, 

no prazo fixados no Contrato, quando se verificarem imperfeições, vícios, defeitos ou 

incorreções;  

       9.4.3. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento. 

       9.5. Dos Custos Agregados ao Objeto: 

       9.5.1. Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais, frete, carga e descarga, tributos, sem qualquer exceção, que incidirem 

sobre a execução do objeto, correrão por conta exclusiva da Contratada. 

9.6. O recebimento dos objetos desta aquisição será realizado da seguinte forma:  

9.6.1. O objeto será recebido provisoriamente, pelo fiscal do contrato, mediante assinatura no 

verso do documento fiscal respectivo atestando o recebimento provisório, que após verificação 

da sua conformidade encaminhará os documentos para o recebimento definitivo pelo gestor do 

contrato, com os dizeres: “verificada a conformidade, ao gestor para o recebimento definitivo”. 

9.6.2. Se o objeto for de fácil conferência e sem complexidade de verificação para fins de 

recebimento, o fiscal poderá formalizar o atesto da seguinte forma: “Recebido e conferido em 

ato único. Ao gestor para o recebimento definitivo”.  

9.6.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações e quantidades constantes neste Contrato e na proposta, devendo ser substituídos 

pela Contratada no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis, contados da data de recebimento da 

notificação, às suas custas, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
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9.6.4. Até que seja sanada a situação prevista no item anterior, ficará interrompido o prazo de 

recebimento definitivo e o prazo para pagamento ficará suspenso.  

9.6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 

representantes do CONTRATANTE, especialmente designados. 

10.2. Nos termos do art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da contratação, anotando em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas, e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados.  

10.3. O proponente deverá indicar preposto e e-mail pelo qual o processo de fiscalização se 

desenvolverá.  

10.4. No presente contrato fica designado como Fiscal de Contrato a servidora 

FERNANDA INACIO CARINI PREGIONI, Matrícula nº 011935 e como Gestor de Contrato 

o servidor LUCIO VIVAS FERRAZ SCALCO, Matrícula nº 018034, ambos lotados na 

Secretaria Municipal de Saúde de Mimoso do Sul. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 

11.1. Se a CONTRATADA descumprir quaisquer das condições deste instrumento, ficará 

sujeita às penalidades previstas nos artigos 156 e 162, da Lei Federal nº. 14.133/21, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa.  

11.2. Quanto ao atraso para assinatura do contrato:  

a) Atraso de até 02 (dois) dias úteis, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da nota de 

empenho, se for entrega parcelada, e sobre o valor do contrato, se for entrega única.  

b) A partir do terceiro dia útil, até o limite do quinto dia útil, multa de 4% (quatro por cento) 

sobre o valor da nota de empenho, se for entrega parcelada, e sobre o valor do contrato, se for 

entrega única, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do sexto dia útil de 

atraso, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas.  

11.3. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas no contrato, poderão ser 

aplicadas também, garantida a defesa prévia, as seguintes sanções:  

I – advertência, nos casos de irregularidades de pequena monta;  

II – multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da nota fiscal/fatura, por dia de 

atraso no prazo proposto para entrega do bem, ficando limitado este percentual em 10% (dez 

por cento). Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias, considerar-se-á rescindida a contratação;  

III – multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação por infração de qualquer outra 

Cláusula deste Contrato, que será cobrada em dobro em caso de reincidência;  

IV – impedimento de licitar e contratar com a Administração, bem como o cancelamento de seu 

certificado de registro cadastral por prazo não superior a 03 (três) anos;  

V – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de 
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decorrido o prazo da sanção aplicada.  

11.4. A multa, eventualmente imposta à CONTRATADA, será automaticamente descontada da 

fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a 

CONTRATADA não tenha nenhum valor a receber do CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, para efetuar o pagamento da multa. 

Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão 

competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo ainda o 

CONTRATANTE proceder à cobrança judicial da multa.  

11.5. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou força 

maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo do CONTRATANTE.  

11.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, 

no respectivo processo, no prazo de 15 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da 

notificação.  

11.7. No caso de aplicação de penalidades, o CONTRATANTE deve informar a Secretaria 

Municipal de Administração, para providências quanto ao registro no Cadastro Geral de 

Fornecedores.  

11.8. As penalidades previstas acima têm caráter de sanção administrativa e, 

consequentemente:  

I – a sua aplicação não exime a CONTRATADA da reparação das eventuais perdas e danos que 

seu ato venha a acarretar ao CONTRATANTE; 

II – não exclui a responsabilização judicial por atos ilícitos;  

III – as penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais, quando 

cabíveis. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

12.1. Em virtude do objeto e das condições deste Contrato, fica inexigível a garantia, conforme 

faculta o art. 96, da Lei Federal nº. 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO 

13.1. Toda e qualquer alteração do presente Contrato deverá ocorrer por meio de Termo 

Aditivo, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 

14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 

137 e 138, da Lei Federal nº. 14.133/21, com as consequências legais, sem prejuízo da aplicação 

das sanções previstas neste Contrato. 

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à defesa prévia. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-

se em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei Federal nº. 14.133/21 e 

legislação correlata, durante a vigência deste instrumento. 

15.2. A CONTRATADA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e/ou 

documentos apresentados enquanto vigorar este Contrato. 

15.3. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação da 

CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, 
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cisão ou incorporação, sem autorização expressa do CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO REAJUSTE 

16.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 

apresentação das propostas. 

16.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajustes após o interregno de 01 (um) ano, aplicando-se o 

índice do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), considerando a variação 

acumulada no período de 01 ano, a contar da data de assinatura do contrato, a ser estabelecida 

após a conclusão da licitação. 

16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

16.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer.  

16.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

16.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor.  

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

16.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO COMBATE À CORRUPÇÃO 

17.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer 

que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser 

observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA LGPD: 

18.1. Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13709/18, que trata da proteção dos 

dados pessoais, a CONTRANTE se obriga a dar ciência prévia à CONTRATADA quando fizer 

uso dos dados privados, sempre zelando pelos princípios da minimização da coleta, necessidade de 

exposição específica da finalidade, sem prejuízo da mera correção dos dados. 

18.2. Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da CONTRANTE com 

objetivo de obter vantagem econômica de qualquer espécie, com exceção daquelas hipóteses 

previstas no parágrafo 4º do art. 11 da Lei Federal nº 13.709/18. 

18.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 

tratamento de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica, ou outra 

irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 

18.4. A CONTRATANTE se compromete a zelar pelo tratamento dos dados pessoais dos titulares 

pessoas naturais vinculadas à CONTRATANTE, sem prejuízo de qualquer responsabilidade, 
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admitindo- se o tratamento nas hipóteses de consentimento específicoe destacado por termo de 

compromisso e ou nas hipóteses previstas nos incisos II a X, do art. 7º da Lei Federal nº 13.709/18; 

18.5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 

descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural 

vinculada à CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem oconsentimento específico 

e destacado por termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no cumprimento do 

CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

19.1. As partes elegem o foro de Mimoso do Sul-ES como o competente para dirimir quaisquer 

questões oriundas do presente Contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser 

resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja.  
 

E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma, para um só efeito legal, sendo juntado ao processo de origem desta contratação, 

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, na forma do art. 91, da 

Lei Federal nº. 14.133/21. 

Mimoso do Sul/ES, 14 de outubro de 2025. 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MIMOSO DO SUL-ES 

Representado pelo Sr. Secretário Municipal de Saúde 

ELIÉDSON VICENTE MORINI 

Contratante  
 

 
 

A EMPRESA ERCÍLIO DINIZ ABDALA 08759949708 ME  

Representada pelo Sr. ERCÍLIO DINIZ ABDALA 

Inscrita no CNPJ nº. 21.186.781/0001-20 

CONTRATADA 
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